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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envieparao Programa Interlegis - Av. N2Anexo"E"do SenadoFederal

cen~~~~~~~:nJ~~.:"C~~ hI~mo~~
'Q -~eTipojde Casa; I

OAssembléla Legislativa X Câmara MUnicipal ()vyQ.)fo. J.. ~

' Qtd. Parlamentares: 09 (Nove) o.., jVVJJJ£l- ~ \

Nome da Casa: Câmara Municipal de Ribas do RiO~__ ~~ I :l?~.,,6(p

•
Endereço: Travessa Horácio lemos, 51, centro.

Cidade: Ribas do Rio Pardo

UF: MS- Mato Grosso do Sul ".

CEPo79180-00000

Telefones: (67) 238-1388; 238-1470 e 238-1182

FAX: (67) 238-1388 e 238-1470

- ,
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E-mail;camaraderibas@terra.com.br ou elsoadv@aoLcom

Homepage:www.camararibas.ms.gov.br

Dados do administrador local na Casa Legislativa
{pessoa responsá\lelpe~ atuaUzação tias informações no porta, do 1nteT1egis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislaUva, bem como os demais usuários vinculados à casa) Não
deve ser parlamentar.

Nome: Elso Miguel Dias -Pereira

Unidade/Departamento: Assessoria Jurídica

Cargo: Assessor Jurídico

Telefones: (67) 238-1388; 238-1470 ou 9961~172

FAX: (67) 238-1388 ou 238-1470

E-mail: elsoadv(a)aol.com

mailto:E-mail;camaraderibas@terra.com.br
http://www.camararibas.ms.gov.br
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Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: Joaquim Santos de Oliveira

Nome Parlamentar: Joaquim dos Santos

Partido: PSDB

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 27/05/1958

Sexo: Masculino

Telefones: 167)238-1~;238-1470; 238-1370 ou 9951-1110

FAX: (67)238-1388 ou 238-1470

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da ,Casa legislativa cujos dadós básicos constam acima indicados.

Local e data

Joaquim Santos de Oliveira
Assinatura do Presidente
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I ' Secretaria Especial de Informática - SEI Rubrica ._. .-

Subsecretana Especial do Programa Interlegis - SSE"1 .

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO
RIO PARDO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MS-50030/2003 - INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF CEP 70,165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante, ..' .
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geraln" 2,787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, com sede na Travessa Horácio Lemos n" 51, Ribas do Rio Pardo-
MS, neste ato representada por seu Presidente, vereador OSVALDO DroGO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos; cJja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

11: promover o intercàmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

/

" ", entre os convenentes;

- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
. - de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. \

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 : São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponiveis à CASA, LEGISLATIVA os bens destinado1fà
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; " ..

. "

IfITENLEGI.I
';.õ-
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEÇiISLA TIV A e do PROGRAMA INTERU:GIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Coinunidade Virtual do Poder Legislativo;

III. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C.BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO. a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV. manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá. las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
int~r~sse do. cidadão;

VI. permitir a utilização. pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio á parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto a'o Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1- São atribuições da CASA LEGISLATIVA;

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

J>'9 cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
• (;-: INTERLEGIS, divulgando.os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
.~erviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

pro~.over a inc.lu~ãO,a eX.cluo;;âoe a atualizaçào das informações dtOc.adastro de usuários e direitos de
acesso aos servIços oferecIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;. '. . çn. ..

/ tJltd ...

VI.

VII.

VIII.

manter atUalizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virrual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virrualdo Poder Legislativo, nos mnldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores Ç: ,jemaÍs usuários. credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XIl - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e-
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010. e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASk LEGISLATIVA. com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá.
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
40s equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
es ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
s no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas ú ca e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA -IV
conforme normase procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS'.k ~ ...

...•-"--~.....• _._-~._:...~.-
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4.5 - Após o periodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e p~ogramas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUroR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original; além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,. a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre 0~ convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA.

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

.âamigavehnente, por iniciativa de qua.lquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, noÚ~ mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

. IH - judicialmente, nos t~nnos da legislação.

7.2 -.Em qtiaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos'
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGJS ,erão uevc1Yiccs no prazo de 30 (trinta) dias. f' rf\ "'-. O" e!W'

lfIiI'Eff!LEGI.I
:=-;;;;;..,;;;.-: .-



&4'-tic*Ef 1 &- - E6

,SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

FolhaN'_ .J~",,,,=,,,,,,,,,
Prooess. t~~)J31~kL.
R.brlo, ••••••••=.~~"''''c,,''

5

8.1 -.São.de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; .

11- as ~ormações, o conteúdo das -páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

iu -O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8".3~ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1- O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União:

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrêhciadeste Convênio. "

Bras de ~ de 2003.

Vereador Osvaldo iogo
Presidente da Câma a Municipal de Ribas do Rio
Pardo

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

Carlos Mag . i antor'
Assistente dJ n'" etor I SubJ cretaria Especial do
Programa Inlerl~ is - S EPI .

Representant
Pardo

•.
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RELAÇÃO DOS EQmPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway :iCom Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Nistema operaciomil Microsoft Windows 98;

.~ ~istema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux; .
'. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for WindoW~;
• Antivírus. t.

~: .

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE RIBASDORIO PARDO - MS

Para que se proceda à. instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de Ribas
do Rio Pardo:

•
I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

DIR.ADMINISTRA 67-238-2555
ELSO MIGUEL
EDER L.DIOGO

JACKSON COLLIS

ASS.JURÍDICO

DIR:FINAN AS

67-9961-6172

67-9961-6179

treinamento

[ ] atestar instalação .
[X treinamento

[X] atestar instalação
[X] treinamento

] atestar instalação
[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

~~~Qiij~~~êmii~~:YiI~~
SEGUNDA A SEXTA DAS 7 ÀS 13 HORAS

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um rov ar Internet: Sim ~ Não .D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no ~un cípi :. Sim ~ Não D

Osvaldo
Cãmara Municipal de 'bas

\
\

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa in/erlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA in/erlegis
Av. N2 Anexo "E'. do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70165.900.
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Lei n' 8.666. de .21/06/1993. bem_como suas altera,ões: DATA DE
ASSl:-lATURA: .23JOSf2002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinarura.. Çllm vigenci.a equi~'akrue à dutação do ProgT3JTlaInterleo,>is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - amo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ranulfo Antõnio de Andrade. Presidente da Ci-
mara_ Municipal de Corguinho-:-'lS.
ESPECIE: Convênio IT': MS-50oo712oo2 _ r.-rrERLEGIS, celebrada

r~~~~~ffó~~~t.~T~d~~=~:tE~~°Jod~=
~t~~ ~ ~ ~"~ii~~~ ~~C:~~Us~~~I~ ~~JETO~
lnlerlegis; MODALIDADe: Nos lermos do disposto no Art. ~a
Lei n~ 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSn-;ATURA: 05/0812002: VIGENCIA: A partir da data de as-

sII~~70~~~~s:ad~F~~~~~g1,~~J~~~~~:
M;irio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
"miado. Vereador Anselmo Lázaro, Presidente da Câmara Municipal
de C~ronel Sapucaia.-~S.
ESPEC[E, Convênio n': M5-50032i2oo3 • 1r-'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proces~nto de Dados do Senado

rn=~~R~~~~. ~~~~d~Ei~~~fJS~oo~~
•

. tabel= e r~1ar a participação da Casa Legislativa no Pro~

'~~~~~~6~, feA2~~~~Psh~:n:~~~ ~~di~Ft~,:;AD"AilD~
~. _' .ASSNATURA: 07107f2003; VIGEI\'CIA::A pani~.da, data :de. as-sr~~70~~~~~=en~~~~~goDZS~a J~~~~:

Mário Lucio La<=da de Medeiros - ~r-ExeaJtivo; Pelo Con-
veniado_ Vereador ]oil ~oreira Marques, Presidente da Câmara ~tu-
ruop;l.l de Eldorado-MS.
ESPEC[E: Convênio n', MS-50008l2oo2 - NTERLEG1S. ,elebrado
entre o Centro de Inform.ãtica e Processamento de Dado~ do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 6:po Executor do ~

~~t~T'~ ea~~ ~~~oddaF~aL;5f~\~~~~ ~~b~~

~el~?J~~~,°feA.2~~~~~~~.~~ ~ ~~~~it~õ~; AD".\ll'D~
ASSINATliRA: 0211212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. Çllm vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis;
SIG!'õATARlOS, Pelo Senado Federal - PROOASEN - E~mo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Paulo Fernandes Costa. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de Fâti."1'I3do Sul-MS.
ESPECIE: Convênio n', MS-50009f2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Inform.írica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Prosmma
Intmegis e a Cãr:ura Municipal de Glória de Dourados-MS; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partici~o da Casa Legislativa 00
Programa lnterlegis: MODALIDADE: N05 termos do disposto 00
An. 25, da Lei n° 8.666. de 21/0611993. be!!1 como suas a1ten.ções;
DATA DE ASSíNATURA: 0510812002; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura. coO). vigCncia equi~'alenle il duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mãrio Lucio Lacerda de Medeiro~ • Diretor-E~ocutivo; Pelo
Com'eniado, Vereador José Rilbio, Presidente da Câmttla Municipal
de G)ória de Dourados-MS.
ESPEC[E, Convênio n': MS-5002612002 - I1'o'TERLEGlS. ttlebrado
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-I. atuando ,omo Órgão Executor do Programa
rnterlegis e a Câmara Municipal de Guia Lopes da Laguna-MS:
OBJETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no

•

An. 25. da Lei n' 8.666. de 1lI06l1993. bem como suas a1teraç&s:
. DATA DE ASSC\lATURA: 31/1.21.200.2; VIGENCIA: A partir da data

de assinatura. oom vigência equivalente à duração do Programa ln-
lerlegi.; SIG~ATÁRIOS, Pelo Senado Federal • PRODASEI\' - Ex-
mo. Sr. M.írio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutívo; Pelo
Conveniado, Vereador Ney Roberto de Souza Març.al, Presidente da
CãmiU"a Municipal de Guia Lopes da Laguna-MS.
ESPECIE: Convênio n': MS-5OOI0l.2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cerum de lnform.ãtíca e Process;unenlo de Dad05 do Senado
Federal - PRODASEK amando '<:ImOOrgão Executar do Procmma
J...•'Uerlegis e a Câmara Municipal de Inocência-MS: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo5!o no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem oomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0510&1200.2; VIGE~CIA: A partir da data de as-
sinatura, ç.:>mvigência equivalente à duraçJo do Programa rnlerlegis;
SIG?'lATARIOS: Pelo Senado FedeTal - PRODASEN . Exmo. Sr,
Mârio Locio Lacerda de Medeiros - Direlor.Executivo; Pelo Con-
"eniado. Vereador Valdir Delirio Martins, Presidente da Câmara Mu-
nicip,11 de Inocência-MS.
ESPECIE: Convênio nO: MS ..5003612oo3 .. I;--'TERLEGIS. ttlebrado
entre o Centro de lnformatic:l e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progrwna
lntcrlegis e a Cãmara Municipal de Japor.'i-MS; OBJETO, Estabelecer
e regular a panicipação da Casa LegislatiH no Programa Interlegis:
/>,IODALlDADE: 1\'0$ termos do disposto 110Art. 25, da Lei n' 8.666,
de .21/D6!1993, bem como suas alteraçõe.s: DATA DE ASSINA"IURA:
06liO/2003; VIGENClA: A partir da data de assinatura.. "om vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS, Peln
Senado Federal - PRODASE:>'- - Exmo. Sr. Pelr6nio Barbe5a Lima
Carvalho - Direlor-Executi,'o: Pelo Conveniado. Vereador Gabriel
J05ê .Klasmann, Presidente da Câmarn Municipal de Japo:ã-MS.
ESPEClE: Convênio n~; MS-5OOIl/2002 - mTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Inforrnâtica e Processamen:o de Dados do Sen.:ldo
Federal _ PRODASEN, atuando ,orno Ól'gão Executar dG Progmma
Inle:1egi5 e a Câmara Municipal de Jateí-MS; OBJETO: Estabelecer e

regular a participação da C3..5aLegi5latil'a no Programa Interlegi~: ESPÉCIE: Convênio nO, MS-5001812002 _ I:\"TERLEGIS, celebrado
MODALIDADE: ~os termOs do di5poStO no An. 25, da Lei n° 8.666. entre o Centro de Informmc.a e Processamento de Dados do Senado
de 21f06J199J_ ~ como S\.13Salterações: DATA DE ASSn-;ATURA: Federa! - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
0510812002: VIGENClA: A partir da data de assinatura., o;om ,~gênci:l lnterlegis e a Câmara Municipal de Ponta Pom-MS; OBJETO: Es-
equivalenle á duraç;l;o do Programa Intel1egis; SIGNATARIOS: Pelo tabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Senado Federtl! - PRODASEN - E!tTT1o.Sr. Mário LUcio Lacerda de lnterlegis; MODALIDADE: N05 lermos do di~poslo no An. 25_ da
~edeiros - Diretor.E.\ecutil'o: Pelo Conveniado. Vereador Carlos Al- lei n° 8_666, de 21/06/1993. bem_como sua.; allerações; DATA DE
beno. Jorge Leite, Presidenle da Chottla Municipal de Jatei-MS. ASSINATURA: 2310812002; VIGE~C1A: A partir da data. de as-
ESPECIE: Convmio nO: MS-50012f2002 - INTERLEGIS. celebl"3-do sinatura. çom ~~gência equivalente à duração do Programa Interlegis;
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Sell:ldo SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-I _ EJ<IIlo. Sr.
Federal - PRDDASEN, atu:mdo camo Or&,-o Executor dG Programa Mârio LUcio Lacerda de Medeir05 Diretor E ecuti P 1 C
lnterlegis e a Ciulura Mwlicip.al de Ladârio-MS; OBJETO: Esta- ~eniarlo. Vereador António"Carlos S~fi Hindo~ ~ide~~~ ~C~
~:~=i:; ~flo6~~~~~:n~~~oL~rss~: 11000A~ro~ d:~~'f~ç~~:L:~~S;~~~~~i.;#&'i@,i?h1RhGlS. celebrado
LA'S;S:'," A8'T~fo'"do,,,21~6f-.IOO99,'.,'V"""'GE,roNCmlA"',"A;r;~~~~;d?!TdA. ~.~ ~entre.o.Cciitro:de:lnfOfT!l;inca~e,PiõCess;nnen:o'de'Dados do Senado
'.' UfV '''O'~ .-'" """..... ..., Federal - PRODASE:-I ••anwulO,C(lmo~0gão.Executor.do.Programa

~inatura. çom vigmcia equivalente il duração do Programa Interlegis; Interlegi~ e â':qnra:~,:MüntéiPã! ~de-'Rib~~d\;'i'Ri0.Pãroo.:MS;LOB-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:>l" - Exmo. Sr.. JETO: Estabelecer~e'regUlarca-participiÇãO"'da'Cisa[egislãtiva 00
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretol-Executivo; Pelo Con- Programa Interlegis; MODALIDADE, r-'os lermo. do álSpasto no
veniado, Vereador José Pacheco de Oliveira.. Pre5ideme da Cãmara Art 25. da Lei n°.3.666, de 21106/1993. berp como suas alterações;
Municipal de Ladârio-MS DATA DE ASSINATURA: 26108/2003; VIGE:"CIA: A partir da data
ESPECIE: Converuo nO: MS-5OO13f2002 - I:-JTERLEGrS, celebrado de as5inatura. COII)~~gência equivalente à duração do ProgT3JTla In-
entre o CenlIO de Informática e Proces=ne::1O de Dados do Senado tE'flegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
Federtl! - PRODASEN. atuando como Órgão E~ecutor do Programa mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~ecutivo; Pelo

'. Interleg:is e a Câmara Municip.al de Marac:lju-MS: OBJETO, Es-, .Conveniado, Vereador.Osvaldo"Diogo,'Presidente da'Cãmar:a Mu-.
tabelecer e regular a pillticipação da Casa Legisl3tiva no Prosrnrna nici~ de Ribas do Rio Pardo-MS., . _
Irnerlegis; 'MODALIDADE: Nos termos do-disposto no Art.. 25, tb ESPECIE:Con\'êr.io nO:',MS-50019f2002~. i:'<TERLEGlS; ttlebradCl
Lei n° 8.666, de 211Oli11993, bem como sua<; alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e PrOCe!isâmen:o de Dados do Senado
ASSlh'ATURA: 05/08/2002; VIGENClA: A panir da data de as- Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
sinaturn, çom vigencia equivalente à duração do Programa Interlegis: lnterlegis e a Cámata MUI'.icipal de Rio Brilhallle-MS; OBJETO:
SIG:-IATARIOS; Pelo Senado Feder::Jl - PRODASE:" - Exmo. Sr. E5tabelecer e regular a panicipaçao da Ca.sa.Legislariya 110Programa
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire'.or-Executivo: Pelo Con- lnterlegis; MODALIDADE: N05 lermos do disposto no Art. 25, da
venlado, Vereador Walker de Castro, Presideme da Càrnarn Municipal Leí nO3_666. de 21106/1993, bem .como suas alter~: DATA DE
de f-larncaju-MS. • ASSI:-lA11JRA, 2J108f2002; VIGENClA: A partir da data de as-
ESPEClE: Convênio n': MS-5OOI4/200.2 .. IJI,'TERLEGIS, celebrado sinarura, çom vigência'equivalenTe à duração do Programa Imerlegis;'
entre o Centro ~ lnfonnàtíca e Process;rne11l0 de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E:uno. S~
Federal - PRODASE:-I. atuando CGmo Orgão Exectllor do Programa Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Inlerlegis e a C!m4ra Municipal de Mundo JI,'ovo-MS; OBJETO, veniado, Verea.dar João Pedro Alves. Presidenle da Câ.-nara. Municipal
Eslabelecer e regular a panicipaçllo da Casa Legislativa. 110PrOgra=! de Rio Brilhante--MS. .
rnterll:b"S; MODALIDADE; Nos lenn05 do disposto no An. 25. da ESPECIE: Convênio. n": MS-5002 1f2002 - Il\'TERLEGIS, ceiebrado
Lei n° 8.666, de 2 lf06fl 993, bem como suas alterações: DATA DE entre o Centro de InfofTl1mca e ProcesSa.-neiIlO de Dados do Senado
ASSINATURA; 19!08f2002; VIGENCIA: A partir <!a data de as- Fedl'lal.- PRODASE:-J, awando como órgão E~ecutor do Programa
sinarura, çom vigmcia equivalente á durnç:io do Programo Inte:1egis; lnterl<.:g!~e a Càmua Municipal de São Gabriel do Oeste--MS; 08-
SIG:"ATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exr.>:). Sr. JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
M.írio Llicio Lacerda de Medeirol - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con- Prosmma lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
veniado. VereadoT José Anlõnio Pires de SouZa. Pre!iidente da Câmara Art. 25. da lei n° 8.666, de 2110611993. be<p como suas alterações;
MWlicipol de Mundo Novo-MS. DATA DE AS5IN"ATURA: O5lU8/2002; VIGENCIA: A partir da data
ESPÉCIE: Com'enio nO: M$-5OO15f2002 - INTERLEGIS. ,elebrado de assinatura. '011) vigência equivalente a duração dv Programa In-
entre o Centro de Infonnâtic.a e Processamento de Dados do Senado terlegls; SIGI\'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Ex-
Federal - PRODASEN, atuando como ~o Exeo.JlOr do Programa mo. Sr. Mário LlicioLacerda de Medeims - Diretor-Executivo; Pelo
Interlegis e a Cãmara MWlicipal de No\'a AII'orada do Sul-MS: OB- Conveniado, Vereador Pedro Freitas de Oliveira, Presidente da Câ-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no mara,Municipal de São Gabriel do Oesle--\tS
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termo~ do dispoS'lo no ESPECIE: Convênio nO: MS-5002Of.2002 - INTERLEGIS, celebrado
Art. 25, da Lei n' 8.666_ de 2110611993, beIJI como suas alteraçõe!i; entre o Centro ~ Informâtica e Processamento de Dados do Senado
DATA DE ASSINATURA: 05f08f2002; VIGENCIA: A partir da data Federal - PRODASE:-J. atuando 'orno óra~ Executor do Progrn:l3
de assinarttta.. '011) vigência equivalen:e à duração do Progrorro In. In:erlegi. e a Càmara Municipal de Sidrolândia-~fS: OBJETO: Es-
terlegi~; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEX - Ex- tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
mo, Sr, Mârio Lucio Lacerda de Medei ..•os - DirelOr.Execu::iI'o; Pelo In:erlegis: MODALIDADE: :-Jos termos do disposto nO An. 25. da
Com'eniado, Vereador lrani P~eira da Silva, Presidente da Câma.:,l Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
Municipal de Nova Alvorada do Sul-MS. ASSINATljRA; 0510812002; V1GENCIA: A partir da data de as-
ESPÉCIE: Convênio nO: MS-5001612002 _ INTERLEGIS, celebrado sinatura. ~m vigência equivalente à dura.çW do Programa ínterlegis;
entre o Centro de Info!TMtica e Process.amenlo de Dados do Senado SIGNATARJOS: Pelo ~o Federal - PRODASEl\ ~ Exmo. Sr_
Federal - PRODASEN. atuando como Org!o E~=or do Programa Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Coa--
Illlerlegis e a Ornara MWlicipal de Novo Horizonte do Sul-MS: veniado. Vereador Jorge Dilmar Raycik. Presidente da Câmara Mu-
OBJETO: F.subeiecer e regular a pal1icipação da Cas:a Legislativa no mcip;il de Sidrolâ:ldia-MS.
Program! Interlegis: MODALIDADE: Nos termOs do disposto no ESPECIE: Con"ênio nO; ~1S.50022!2002 - I1'o'TERLEGlS, celebrado
An. 25. da Lci nO8,666. de 21106/!993, betp. ,orno suas alterações; en:re o Centro de lnfor.tcil:ica e Processamento de Dados do Senaóc
DATA DE ASSlNAnJRA; 0510812002: \'IGENCIA: A panir da data Federal - PRODASEN, atuando 'omo Órgào Executor do Programa
de assinatura. col1) ,.jgência cquivalenle à duração do Programa ln- Inlerlegis e a Cãmara Municipal de T2í!uaras~u-MS: OBJETO: Es-

~~.e~~: ~~~.~~~~l~~:d~od~~';a~~:a~~i.:.:o~_~~~~~:- :;;.~~ =~;:eM~~L~D~E~~Ot~~~~ Ld;f~~~v~:~~fs~~
Conveniado, Vereador Jose Luiz Forte Filho. Presidente da Câmara leí nO8.666. de 2110611993, beTh_como suas alterações: DATA DE
Munjdpal de No,"O !lorizonte do Sul-MS ASSI:>"ATURA, 0510812002; VIGEl\C1A: A partir da data de as--
ESPECIE: Convênio nO: MS.50037/2oo3 - INTERLEGlS, eelffirado sinatura, çom vigência equivalente a dutação do Programa Interle:gi5;
entre o Cenll'O de lnform.ãtica e Processamento de Dados do Senado S!GNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ<rnO_S'-
Federal - PRODASE:-':, af\l3ndo eomo Órgão Executor do Prograri1a Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-E:'<C(1Itivo: Pelo Coa--
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Par.mhcs-~fS; OBJETO: E5- veniado, Vereador Claudinet Vicente Crivelli; Presidente da Cá;nara
tabelecer e regular a parricip;tÇ..l.oda Casa !.egislati"a no Programa Munjci"al de Taq=,u--~fS.
Intcrlesis; MODALIDADE: :-.los 1en110Sda disposlo no An. 25, da ESPECIE: Convênio r(': MS-5003312003 - INTERLEG1S. relffir.ulo
Lei n' 8.666. de 21/06.1199.1. bem.como suas alterações: DATA DE ent:"e o Centro de Informâtica e Proc~ento de Dados do Senado
ASSINATURA: 07f09f2003; VlGENCIA: A partir da dm de as- Fed~a1 - PROOASEN. amando como Orgào Execuwr do Prognnna
sinatura.. çom "igmcja equivalente i dur:.,:w do Programa Imerlegis: Irnerlegis e a Câmara Municipal de Termos-MS: OBJETO:: Esta-
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E.,mo. Sr. belecer e regular a p:micipaçào da Casa Legi51ati\'a no Progr:lma
Petrónio Barbosa Lima Cal\'alha _ Diretor-E~ecuti,",,; Pelo Com'e-- lmerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo~1O 1';.0A:t. 25, da
niado, Vereador Gilberto AII'c:! Ferreira. Presidem" da C;i:nara Mu- Lei n' 8.666. de .21/0611993. bem.como suas alterações: DATA DE
nicip;1I de Para.nhos-MS. ASSINATURA, 26f08/2003: VIGE:-''CIA: A partir da data de as-
ESPEClE: Convênio nO: MS-5001712002 - I:-:TERLEGlS. celebrado sinatura. com ';sência equivalente .i duração do Prognur.a ln:crlegis:
entre o Centro de Informática e Processamento de Dadol do Senado SIG}':ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:um. Sr.
Federal _ PRODASEN". alU.1I\do con:o Órgão Executor do Programa Pe:rônio Barb05a Lim:! Carvalho - DirelOr-Ex"cUlivo; Pelo Con,'e ..
lnterl<'gis e a Cãmara Municipal de Pedro Gome!i-~IS; OBJETO: niado, Vereador João Alves Borges, Pre!iideOle da Câmara Mur'.icipal
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislat!>'3 00 Programa de Terenos.MS
lnterll.'j,>is; MODALIDADE: t\os termos do dispo5to no :\n. 25, tb ESPECIE: Con\"êr.io n': MS-50028f200.2 - J};"TERLEG1S, celebrado
Lei n' 8.666, d" 21f06Jl993, bem como ~uas alteraçõ<:s; DATA DE enrre a Cen:ro de Informática e ProcessameOlo de Dad05 do Scnado
ASSI~AruRA: 05lOSI2002: VIGE:-:ClA: A partir tb <!ata de as- Fedeml - PRODASEC'>:, aru.mdo como Órgão E~ecu~or do Programa
sinarura, çom vigência equivalerHe à duração do Pm~a lnterlegis; lnterlegis e a Câmara Municipal de Vicentina-MS; OBJETO: E.-
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE~ - Exmo, Sr. tabelecer e regular a panicipao:;ãil da Casa Legislativa no Programa
M.irio Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Exe<:Ulivo: Pelo Con- Inter1egis; MODALIDADE: No~ lermos do dispo.to no An. 25, da
veniado, Vereador V,r,l1i:unLuis Fontoura. Presidente da Câmara Mu- Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem .como suas al:eraÇÕe!i: DATA DE
nicipal de Pedro Gomes.MS. AssmATURA: 2311212002; VIGEXC1A: A par:ir da data de as-
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABlLlDADE

Câmara Municipal
Estado:IMato Grosso do S III

Municipio :
~ib~s~d~o-R-i-o-p-ar-d-O-_o~-_o _

• (Pe::soa f1.uttllizada pela Câmara para n.'ali7nr o í\ccitt? )

Assistência Téclfica
Empresa:
IA Ira Computadores Ltd;o~

Equipamentos recebidos

Técnico;

I Nilton Riekstins VillarinhQ 00 ]

uvv/Telcfone Comercial:
fftUi(j.60l\9 o~

-.
1. Uma Impressora Laser Lexmllrk modo Optra E312

Num, de série; IMM21 1015810 5G.olc ~ Num. de tomba monto; 1_0_1 _1_,1_5_4 _

2. Um Microcomputadur Novadata NI>-P500-A950Z com 256 MB de memMia• I\'um, série cru: IIV17450 1115121750 5l;.4\r Num. de tombamento: I~O~1~3=.5~9=8_. .=oJ
Num. strie-Monitor: I 25003699R 5".01< ]

3, Um Gl1teway 3COOl modo Oftice Conoect 56K Llln Modem '0'
Num. série Gatew.)'; IX25 1.>4407934 ?" .01( I Num. do tombamenln; 101 1081~8~ '°==:::-J

4. Um Estabilizador de \'oltagem cum capacidade mínima de 1 kVll
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TREINAMENTO

, ,,~ 1.'<11!~I.l:CilS

Foi Ministrado curso d. J horas? SIM [XI i'/Ão D

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaç~o efetuada e do treinamento oferecido)•

E.mcaso t.leSIM J.O(,llmpo anteri(w: CONCEITO? Muito Bom ~

fM,""'"
Bom ORcgular O Ruirn O

•

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quart& do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis,

~

) '}'In.,) •. , _
_ . .__ ._"_ _ l~_~-

As~:,-'- ",' .-' ,;~.
Responsável pelo aceite na Câmara{

r01 696 482 / 0001 • 29
C(\~IAI: ..\ ',~.I:.:'.lr.:tf':\(J 1.'1-:

\{\~Ai"i l'i' 1:J'1 1':\1:]""\
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t,.J~.E'/<:.3 /.SENADO FEDERAL Prooe.4SC • . ,~.

Secretaria Especial do Interlegis - SINT rica. v+-- t..
IflTERLEGti

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~! ~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
Travessa Horácio Lemos, nO51 - Centro
Ribas do Rio Pardo - MS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

'TlNATAJRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
Travessa Horácio Lemos, nO51 - Centro
Ribas do Rio Pardo - MS
79180-000

W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

UF PAis r PAYS

J
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE LENVOID PRIORITÁRiA I PRIORITAIRE

- DEMS

DSEGU

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16 114 x186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LlVRAISON
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA DEVOL( Diretor da Secretàda Especial dó foterlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Fcderai
70,165-900 - Brasília - DF

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME oUAAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR

CIDADE f LOCALfT~ i.
l__~". ,__._, ,__' _
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